
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer informações sobre a inexistência de coleta de
lixo na Avenida Monte Pascoal, Jardim Everest

Requeiro  nos  termos  artigo  174,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 

Considerando  informações  que  não  está  havendo  a  coleta  de  lixo,  na  Avenida
Monte Pascoal, Jardim Everest, sendo que, mais do que um serviço público, a limpeza pública
e coleta de lixo são instrumentos de cidadania e dignidade humana em que o poder público e
a
sociedade civil  devem trabalhar  em conjunto.  Inclusive,  a Constituição Brasileira prevê que
“Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado – impondo-se ao poder
público  e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as  presentes  e  futuras
gerações”.

Por esse motivo, é praticamente impossível pensar no bom funcionamento de uma
cidade sem a presença dos profissionais de limpeza pública e coleta de lixo.

Diante  do exposto,  muito respeitosamente,  REQUER que,  ouvido  plenário,  seja
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito os seguintes questionamentos:

                1 – Procede a informação da inexistência de coleta de lixo na Avenida Monte
Pascoal no Jardim Everest?

                2 – Caso positivo, quais providências estão sendo tomadas para sanar o problema? 

Sala das Sessões, 21 de março de 2024.

Orlando Cesar Andretta
Vereador - PSD 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br

REQUERIMENTO Nº 114/2024

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 1
14

/2
02

4 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

63
5/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
2/

03
/2

02
4 

08
:1

4:
58

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
rla

nd
o 

C
es

ar
 A

nd
re

tta
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F5

5-
48

81
-5

FA
5-

FB
41

.

Pag. 1/1

APROVADO
8ª Sessão Ordinária - 25/03/2024




